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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 - 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Trata-se, em síntese, de procedimento licitatório para aquisiç80 de

software para controle de jornada.

Valor estimado do certame R§ 10.160,00

Considerando a disputa realizada no pregão eletrônico, fora declarado
os vencedores fl. 182 e adjudicado na ata fls. 180/181.

Parecer jurídico inicial foi favorável ao certame, e o final preceitua que
o procedimento licitatório em tela é absolutamente hígido formalmente.

Dotação orçamentaria fornecida pela Secretaria de Finanças e

Contabilidade.

Assim eu, LEONIR ANTONIO GELHEN, prefeito de Cruzeiro do

lguaçu/PR homologo este procedimento de pregão eletrônico 006/2023.

Cruzeiro do lçu, 01 de março de 2023

NTONIO GELHEN

Prefeito
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 000187
Estado do Paraná

eONl-RATO Ng 024/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICiPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, com sede na Av. Iguaçu, 281, na cidade de CRUZEIRO
DC) IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n' 95.589.230.0001/44, neste
ato representado pelo Prefeito Leonir Antônio Gelhen, brasileiro, inscrita no CPF: 607.392.749-53, residente, na cidade
de Cruzeiro do Iguaçu PR, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de um lado e de outro, WORKSERV
DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA estabelecida na Rua São Paulo, ng 909, Sala 601, 69 Andar, Ed.

Com. Espelho das Águas, CEP 85.960-000 Centro, em Marechal Cândido Rondon - PR inscrita no Cadastro acional de
Pessoas Jurídicas /MF sob ng 10.786.517/0001-01, neste ato representada por seu representante legal, Carlos Eduardo
Zanquetta Cardozo, RG ng SESP-PR, CPF ng 045.143.419-67, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e suas alterações subsequentes, ajust:am o
presente Contrato de prestação dos serviços, decorrência do edital Pregão Eletrônico sob o ng 006/2023 Prefeitura
Municipal de Cruzeiro do Iguaçu PR, mediante as seguintes cláusulas e condições.

eLÁY§ULÂ FRiMsg&Â - 88 OBjBvo

O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada em fornecimento de software para controle de
jornada de seus servidores, visando o controle de jornada de forma adequada, evitando problemas trabalhistas e
remunerando seus funcionários de forma correta.

PARÁGRAPO ÚNICO - A execução deverá ser era est:rita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital ng
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do iguaçu PR - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no
Anexo I do referido instrumento.

€tÃyãybÂ§96ÜN©Ã - gO ?98Ç©

O pÉeço.ajü8tado aa quaí 6 eüNIYRÁTAIgTE se obriga a adinrpiir e o CONTRATA 1)0 concorda eIn receber é de R$.

10.160,1)0(dez mil cento e sessenta reais).

Serviço de configuração,
integração entre relógios e

Vàlor total (RS)

;-':;.,:.:-:-;--;':-:„,::;--" .. ; -–:1

sof’cwaíe, integração çofrl 0
sistema
utilizado

da Folha de Pagamento
município e

1
pelo 800,00 800,00

capacitação de funcionários do
Unid

setor responsável,
presencial

corri
treinãrYleflto e/ou
remoto.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

! PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LicENciAMENTO DE SOFrWARE.

Incluindo cessão de uso mensal
dos softwares para gestão de

Ponto Eletrônico, comunicador
com os relógios, rnonitoramento
de conectividade, service desk e

780,00 9.360,00

2 12 Meses

K;;aR;BiêGii 5

CyPJ n'95.589.230/0001-44/ e-mail: hcitacaocruzeüodoiwcu2022agmaiLcom - Telefone: (46) 3572_8018
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chat. Integraç80 com o sistema de
folha de pagamento utilizado pelo
município, aplicativo para registro
via celular e tal)iet, atualizações e

{ garantia de funcionamento, para

L?_ç)0 funeiôrlá[jos +1

PARÁGRAFO ÚNICO , O pagamento de quaisquer taxas ou einoíunrentos concernentes ao objeto do presente contrato
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

€LÁU§U iJ1 TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 Ctrlnta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada
ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a respectivo pagamerlto somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal ng 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via,
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARA(3RABO TERCEIRO - Nenhum pâgarnenta pelo CONTRATANTE ísentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do
recebimento da mercadoria.

PARAC;RA?O QUA©?6 M Caso seja apurada alguma irregularIdade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento
da irregularidade.

PARAGRAFO QUiNTO „' As faturas deverão ser entrégueg e pi=üt6eolada s na sede cio eaN'?RA*fANTE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento nãü haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais
constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO .- 05 recursos destinados ao pagarnento do objeto de que trata o presente editalf são recursos
próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação :
03 Secretaria Municipal de Administração
001 Atividades Administrativas

04.122.0003.2008 Desenvolvimento de ações adnrinisü•ativas
33.90'39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fisca1/Fatura, as certidões
comppovando a sua situaÇão feguiar perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

A .COF TRATADA deveFá aindal mantep dufante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no
edital CFazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

FARAG5AFO DÉCIMO ' Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Cruzeiro do
Iguaçu/PR’ o valor devido devetá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desdé a data de seu
venclmento até a data do efetivo pagamentol em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)

m=
STF'J na95589230/0001-44/ e-mail: licitacaoatuaekodaiguacu2022fagmaU.com - Telefone: (46) 3572-8018
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ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os objetos desta licitação deverão ser entregues, sem ônus de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração,
na Av. Treze de Maio, 906, Cruzeiro do Iguaçu - PR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 05 produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30(trinta.) dias, a partir da entrega da
nota de empenho.

PARÁGRAe;o SEGUNDO - Os equiparnentos, objetos desta IIcitação, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado,
totalmente completos e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e

testes de funcionamento, acompanhado por servidor designado pela administração municipal.

PARÁGRAFO QUARTa - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato.

etÁüsüLA QulN'rA - eüNoíÇÕÉS »8 RÊe8BIMeN'ro no ÜBJÊTo:

Os equipamentos deverão primeira Unha e estar ein conformidade coin as normas ein sua versão mais recente.
Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRXFADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem
ônus à contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO H Vüdü8 ag des}}egas de tt'aagpol,te, tribute,s, frete, caFregaiüehto, desearregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - sÃO Áii$DÁ ÕBRiôÃ {:889 BA CÓNTRÁTÀi-jA

Deverá efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas eündiç6e$, conforme e5f,eciâcaçóes, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá substituir, reparar ou eorrigií, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatIbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARAGRAFO QUARTO - a entrega dos produtos deverá estar inclusa todas as despesas de descolamento e transporte.

PARAGRAFO QUINTO - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos equipamentos
apresentados na proposta.

CÚUSULA SET IMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a corrforrnkiade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fIns de aceitação e recebimento definitivo;

Avenida 13 de maio – 906 - Centro - CEP 85598-000

CNPJ n'’95-589.230/0001-44/ e-mail: licitacaocruzebodaiguacu2022fdgmail.com - Telefone: (46) 3572-8018
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

PARÁGRAFO QUARTO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

eLÂügüi,A oiTAVA - i3 €jg iiiREiT6g E k95pt)N$ÀBiLiDÁD2g BAg PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE reeeber o objeto deste Contrato nas eondíçães ajustadas e da CONTRATADA
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRiMEiRO . eonsdtuern obrigações do CONTR#fAN:FE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO „ Constituem obrigações da CONTRâTADAi
a) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, ínelu5ive quant:ô às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
c) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;
d) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito,
dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

CLÂU§UtÀNONÁ - ÜÂS P8NÂS F8LÀ iNAürMPLÊNCrA

Comete infração administratIva, nos termos da Lei ne ló.520, de 2002, o bcit:ante/adjudicatário que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) não assinar o contrato, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f)não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar. se de modo irridôneo;

PARAGRAFO PRiMEiRO ’ A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada corn.
a) Advertência;
b) MuIta;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a AdmInIstração Pública Municipal pelo prazo de até dois

anos;

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar eom a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

Avenida 13 de maio CEP 85598-000

CNPJ n'’95.589.230/0001-44/ e-mail: HcitacaocruzebodoiWcu2022ramnail.com - Telefone: (46) 3572-8018
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes muItas, conforme a gravidade das infrações:

GRAU
1

CORRESPONDÊNCIA

3% sobre o valor do empenho.
5% sobre o valor do empenho
mempenho
- 81mmê;iFi
Maotal da-ii:i=maTam valor do empenho
mmo a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do
20% sobre o valor total da Ata.

lroduto

PARÁGRAFO TERCÊIRó - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU) :

DESCRI
PermMo Joral ou consequências letais,

:ÃO DA GRAVIDADE OCORRiDA GRAU

5
por ocorrência.

I Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos
produtos por dia e por nota de empenho.
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia.
Entregar produto em desacordo com as especifIcações do edital e proposta sem motivo justificado; por
ocorrência

3

2

4

4
2

2

2

2

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto.
Entregar produto mal embalado ou com embalagem dani6cada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência.
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Der causa à inexecu
AINDA, DEIXAR DE
Zelar pelas instalaçõ
Cumprir mriinal

.o total do obieto da Ata

do MunicÍDio no momento da entr lor ocorrência
Mouinstrum;;me entar cio d;mmói

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência.
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado

lor ocorrência

pela FISCALIZAÇÃO;
1

1

2

2

6

ocorrência.
por

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência.

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia.

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

PARÁGRAFO QUARTO - A $ornatória das muItas previstas nas tabelas acirna não poderá ultrapassar ao percentual de
20% (vinte por cento) sobre o valor totai da ata regisuada com esse fornecedor.

PARÁGRAFO QUINTa - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dIas, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao Município
de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da lnuita poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

PARAGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de muIta pode ser aplicada curnulaüvamente com as demais sanções.

Avenidamamm-;:-mmc3ii
CNPJ n'’95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacaocruzeirodoiquacu2822@gmail.com - Telefone: (46) 3572-80 18
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PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ng
8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade e da razoabiiidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO . Se, durante o processo de aplie ação de penaIIdade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à

administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEiRa . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considerada
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processanrento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condut3
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

eLÁusuLA DÉCiMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAiS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que
se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

(tÁ ii$OLÃ »Ée iMÃ rã iMg 1&À - nA RgscisÁo

O presente contrato poderá ser rescinái8õ de pieh,i dirüitlo Feio caN'fRAl-ANTE, independentemente de notificação
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito
decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'’ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRü - A eõNTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ng 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, na Lei ng 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CIÁUSULA DÉCiMA TERCEiRÀ - DA TkAns$41SSÃO DE DocuM€NTOS
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Cruzein
do Iguaçu -Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § lg, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou arraIá-la em virtude de vícioinsanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nuiidade de algum ato do proeedlmento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDt) . Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TEReISiRO - A nulidade do procedirnento de IIcitação não gera obrIgação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou au
demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será mediante parecer escrito e devIdamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do
Iguaçu

CLÁUSULA DÊ(:IMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
fIcará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas rn
Artigo n'’ 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil penal ou fiscal, inexist:indo
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fInanceiras ou benefícios indevidas de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital ng 006/2023 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu PR - Pregão Eletrônico
e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham
a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA,
tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALiZAÇÃO
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Diretora De Departamento De Recursos Humanos Edenilce De

Godoy, cujo CPF ng 045.459.689-88 Telefone (46)3572-8025, o a fim de verificar a conformidale dele com as
especificações técnicas dispostas no mesmo.

CLÁUSÜLÀ VIGÉSSil\qA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes nrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao ReI cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos, estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Cruzeiro do iguaçu, 01 De Março De 2023.

l'3ARL€>6 EDUARDO gi ib%}gtA148:>1ã;qnUnA
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informações adicionais solicitadas:

Sistema de gestão do ponto eletrônico com especificação:

Aplicação deve ser 1 00% WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema operacional Windows ou
GNU/Linux:
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem, com acesso via web browser onde a
responsável pelo monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados;
Manter ntegridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou hardware;
Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;
PossibiIItar o cadastro ilimitado de lotações;
Possibi6tar o cadastro ilimitado de locais de trabalho:
Possb:litar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO;
Possibilitar o cadastro de médicos do município;
Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do servidor público
independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando em outro;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para registrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar ausências através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para ;ançar registros justificados através do smartphone;
Cadatro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar registros justificados e ausências através do módulo de consulta;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os eventos
exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público. (Obs.: Opção
para informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário, cornissionado,
CLT, estagiário, etc.);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (Obs.: Opção para informar senha para
servidores públicos acessarem o módulo de consulta do ponto e aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para crachá, ou leitor de
proximidade;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em casos de
problemas com o mesmo;
Cadas’ro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, folga, abono, ponto
faculta:ivo e bloqueio;
Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semanal Remunerado), opção para
informar tolerância para o não comprometimento do RSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários. turnos intercalados como 12x24. 12x36. 24x72, etc... :

Cadastro de horários, com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários, por data de vigência. (Obs.: Opção para separação dos horários por data de
vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência);
Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas, para qualquer tipo
de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5 níveis, ex: 2
primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%, restante 70%);
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário, semanal, mensal, período
ou horista. (Obs.: Opção para informar o tipo de cálculo);
Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a regra de cálculo por empresa);

contratada ficará
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Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, pós a entrada, antes da
saída e pós a saída, para todas as jornadas do turno. (Obs.: Opção para informar as tolerâncias para
registro do ponto);
Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.: Opção para informar se a
hora será listada no espelho do cartão ponto ou não);
Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento. (Obs.: Opção para
informar o código da folha de pagamento);
PossibIlitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro do mês;
PossibIlitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;
PossR)llitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré configurados, dentre os
horários disponíveis para o servidor;
Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer tipo
de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas: domingos, feriados, segunda a
sexta e sábados);
Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja possível lançar
em uma única tela, jornadas ilimitadas;
Possuir relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo;
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
através de módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone;
Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas, e ausências, para aprovação/reprovação do
operador supervisor;
Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto mediante
justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;
Perrn it r a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que estão para avaliação,
já avaliados e recusados;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências jtlsüficadas realizadas pelo servidor, que estão
para avaliação, já avaliados e recusados;
Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente:
Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema a determinadas
funcionalidades ou telas do sistema:
Customização de perfis de usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];
Permitir criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo administrador
[grL'po]
Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus subordinados a
fim de identificar possíveis incoerências de registros;
Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer
manutenção das batidas apenas para a sua lotação;
Poss:bilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;
Poss bilidade de pré-aprovação de horas extras;
Permitir a configuração das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e demais
ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na folha de pagamento;
Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilitar as seguintes
configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de quantidade de horas extras, que
podem ser pagas em folha;
Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas horas extras.
Exemplo: o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao
dia e o software deverá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas
trabalhadas) fecharem com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser
considerada ou vinculadas com horas extras:
Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado, sábado, domingo
ou ambos:
Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total;
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para operador supervisor;
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Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão da marcação original;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de excluir a marcação
original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluí-la;
Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando ajustm a jornada de
trabalho da entidade:
Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas, intrajornada;
Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências a calcular);
Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs.: individual
para cálculo de rescisões);
Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação equivocada,
possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em folha ou abonar faltas;
Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais lançamentos de
ausências e não gerando mais valores para este período;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi considerada ou não;
Poss bilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que foram inseridas
originalmente e manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se esta é original,
inserida manualmente ou através do smartphone;
Possibilitar lançar troca de horário para um determinado período e após o fim do período retornar para o
horário original;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
Permitir o operador Supervisor cadastrar recados para outros operadores que irão aparecer quando for
logado no sistema;
Possibi idade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário, empresa,
local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por funcionário;
Poss.billdade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por funcionário, local
de trabalho, lotação e cargo;
Possibi'itar a exclusão automática de baNdas duplicadas em um determinado período de tempo;
Possibi itar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação
anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação limite anterior
para corlpensa€,ão de uma hora);
POSsibiIIdade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou diária;
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo /cadastro de regra de horário
por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de apuração,
compensando todo o saldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma parcial e total;
Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de horas. (Obs.:
Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as horas negativas, para depois
utilizar as horas 50c7,);
Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para banco de horas;
Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura compensação ou pagamento;
Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado com a folha de
pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade máxima e percentual;
Possibilitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem gerar um novo
código de evento para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo de adicionais;
Possibil'tar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi utilizado para
compensação;
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Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas, ou justificadas para novo tipo
de evento horas justificadas, caso não forem compensadas ou justificadas, deve gerar evento de horas
injustificadas para exportação para sistema de folha de pagamento;
Possibilitar que horas positivas compense horas negativas injustificadas, horas negativas justificadas
deve gerar outro evento para exportação para o sistema de folha de pagamento;
Possibilitar lançar justificativa para horas negativas, gerando novo evento de horas justificadas para futura
exportação para sistema de folha de pagamento;
PossibiHtar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e fechamento;
PossibiBtar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, cargo e regra de
compensação;
Possuir relatório de extrato de compensação de horas;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco
atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante com
possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação,
Local de trabalho e Categoria;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
Possü)ilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento
referente a cada período;
Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
PermitIr emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo realizado no
período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;
Possibilitar cadastrar o turno de trabalho do servidor para casos com mais de um contrato para exibição
em pesquisas de servidor no sistema;
Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de filtros: funcionário,
empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria.
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importa' os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado
pelo sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados,
seguindo os padrões do sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando
importar os cargos e lotações cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências, tipos de horas
do dia vigente e do período de apuração;
POSsibiIIdade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Possib'Hdade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o “0” zero para completar “12”
posições
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa;
Possib'Htar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho ponto dos
servidoFes

Possi3ilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de horas);
Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a validação online com os
dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a comunicação possibilitar inserir de forma offline os
registros no sistema;
O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e removidas em todos os
equipamentos;
O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor. Este
sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário;
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O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem intervenção do
usuário
O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de sistemas,
incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais;
Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no banco de dados;
Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um coletor ou grupo
de coletores:
Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROID e iOS;
Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional ANDROID
e iOS em número ilimitado de dispositivos;
Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada através do smartphone
com sistema operacional ANDROID e iOS;
Possib litar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, desde que o recurso
de geoocalização esteja ativado;
Possib litar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude, longitude e
distância em metros:
Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de servidores
públicos
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem a distância limite
da cerca virtual;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraram o ponto no
smartphone dentro de uma cerca virtual;
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia
a dia dos 12 meses do ano:
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possib lidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;
Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc.;
PermitIr cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas, seguranças e etc. ;
Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphone e tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas
na manutenção das batidas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador inseriu, alterou e
excluiu ausências no sistema:
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador realizou a inserção
de batidas em um determinado período de datas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
PermitIr a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão de jornadas e
escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;
Possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa;
Possu r relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possu r relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações;
Possu r relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado período;
Possu r relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
PermitIr a ernissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
PermitIr a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos
operadores;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo Inter jornada e intrajornada com filtros
por período de tempo e data;
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Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção dos
registros
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em um determinado
período de datas com possibilidade de filtros por: funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou
cargo
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição
do feriado
Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo de ausência;
Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público;
Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que registraram o ponto em
um ou mais equipamentos de ponto eletrônico;
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro por data;
PossibiIIdade de imprimir os espelhos pontos filtrando por um ou mais filtros conforme necessidade;
Possib.lldade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de jornada do funcionário;
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando entrarem em contato
com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura instalar/contratar aplicativos de terceiros
para este fim;
Possibilitar criar agenda para envio de e-mail diário, semanal, mensal ou fechamento, para servidor
público ou operador contendo os valores de saldos, e relatórios de espelhos sem registros, com
inconsistências ou com ocorrências para serem corrigidas;
Possib;litar envio de comprovante de registro por e-mail;
PossIb litar que o servidor público solicite por WhatsApp o envio do comprovante de registro;
Poss.bljitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por WhatsApp;
POSsibIlitar receber todos os comprovantes de registro do dia por WhatsApp;
Poss.bi itar receber comprovantes de registro de uma determinada data por WhatsApp;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios configuráveis para informações relevantes do sistema com filtro
semanal (últimos 7 dias a partir da data selecionada) ou trimestral (últimos 3 meses a partir da data
selecionada);
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências dia
a dia dos 12 meses do ano:
Possibi'itar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Poss.bi itar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de aplicativo smartphone
com sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de aplicativo smarthpone com
sistema operacional Android e iOS;
Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de aplicativo srnarthpone
com siüema operacional Android e iOS.
CONSULTA DO ESPELHO PONTO
A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo de facilitar
a visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais justificativas do cartão
ponto, identificando possíveis faltas de registros no período, bem como fornecer consulta de períodos
anteriores fechados. Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos servidores;
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
através de módulo web nos principais navegadores do mercado;
Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;
Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portal da
transparência;
Poss:bi,itar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
Poss,bilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador;
Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos servidores públicos
municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência;
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Posslb litar os servidores públicos registrarem o ponto através de módulo WEB desde que autorizado,
autorzat,ão por IP Externo ou IP Interno;
PossEb:litar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de módulo WEB;
Possib litar os servidores públicos consultarem suas ausências com data inicial e final, hora inicial e final
e observação através de módulo WEB.
CHAT
A CONTRATADA deverá disponibilizar chat (online) incluso no sistema de gestão do ponto sem direcionar
para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para atendimentos
relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos;
Características das funções operacionais que deve conter:
O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arquivos;
O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcrição do atendimento.
COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA disponibilizará uma solução de comunicação com os REPs que serão instalados no
município, com objetivo de facilitar o gerenciamento do equipamento;
Características das funções operacionais que deve conter:
Possibilitar cadastrar, alterar e excluir biometria dos servidores públicos para um ou mais REPs através
de software de gerenciamento;
Possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos REPs;
Permitir receber a hora e data do REPs:
possa) litar o envio de data e hora para os REPs através de agenda de sincronização;
Possü) litar o envio de informações dos servidores públicos para um ou mais REPs;
Possibilitar o envio das informações cadastrais dos servidores públicos como nome completo, número de
matrícula e PIS para o REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Possibilitar receber a lista de servidores públicos já cadastrados no relógio contendo as informações de
nome completo, número de matrícula e PIS;
Possibilitar identificar a versão do firmware do REP bastando o equipamento estar online no sistema;
Emitir relatório dos relógios, contendo as informações de nome do local de trabalho, número de fabricação
e endereçamento IP dos equipamentos;
Possibilidade de identificar visualmente o status da conexão de rede com o equipamento, sendo online
ou offline:
Permitir envio e exclusão de servidores públicos para o relógio de forma individual ou em massa;
Permitir coleta automática dos registros através de agenda;
Posstbilita r gerenciamento de grupos de equipamentos.
MON TORAMENTO DA CONECTIViDADE DOS EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de coletores de
ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos offline,
agilizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções.
Características das funções operacionais que deve conter:
Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora do ar);
Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);
Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;
A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárias para a execução dos serviços;
Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no setor solicitado pela
CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões.
SERVICE DESK
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de Service Desk em plataforma Web, para fins de
abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer um canal de contato com os
usuários para a prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de serviços
e supo-te a equipamentos;
Possib'Iidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;
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Possibilidade de anexar arquivos no chamado.
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